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ANEXO

(Portaria n.o 231/2001, de 19 de Março — Alteração)

Escola Superior de Educação de Santa Maria

Curso de qualificação para o exercício de outras funções educativas na área de Supervisão Pedagógica e Formação de Formadores

Grau de licenciado

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Didáctica da Educação Pré-Escolar . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 50 60 (a)
Didáctica da Educação Básica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . 50 60 (b)
Epistemologia das Ciências da Educação . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 25 40
História do Pensamento Pedagógico . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 25 40
Organização e Desenvolvimento Curricular . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 25 40
Teoria e Processos de Supervisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 50 60
Gestão de Recursos em Centros Educativos . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 50 60
Técnicas de Avaliação em Educação . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 50 60
Introdução às Novas Tecnologias na Educação . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 25 25
Multiprofissionalismo e Intervenção Educativa . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 50 60
Concepção e Gestão de Base de Dados Educativos . . . . Semestral . . . . . . . . . . 15
Organização e Gestão da Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 15
Metodologia da Investigação em Educação . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 20
Seminário de Especialização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 160

(a) Unidade curricular a frequentar só pelos educadores de infância.
(b) Unidade curricular a frequentar só pelos professores do 1.o ciclo do ensino básico.

MINISTÉRIOS DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO E DAS OBRAS PÚBLICAS,

TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Portaria n.o 311/2003

de 14 de Abril

O Decreto-Lei n.o 141/88, de 22 de Abril, prevê na
alínea c) do n.o 2 do artigo 5.o que o Governo fixe,
anualmente, por zonas, em Janeiro, através de portaria
do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Habi-
tação, ouvido o Ministro da Segurança Social e do Tra-
balho, o preço de habitação por metro quadrado, indis-
pensável ao cálculo do valor actualizado do fogo.

Igualmente se prevê nos artigos 6.o e 7.o daquele
diploma, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 288/93, de 20 de Agosto, que o Governo, através
de portaria conjunta dos Ministros das Obras Públicas,
Transportes e Habitação e da Segurança Social e do
Trabalho, fixe as condições e preços de venda dos ter-
renos destinados a programas de habitação de custos
controlados, bem como o preço de aquisição de terrenos
às autarquias locais em que se encontrem implantados
empreendimentos do Instituto de Gestão e Alienação
do Património Habitacional do Estado (IGAPHE) ou
do Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social (IGFSS).

A Portaria n.o 201/2002, de 6 de Março, definiu para
o ano de 2002 os parâmetros e as fórmulas de cálculo
indispensáveis à aplicação do Decreto-Lei n.o 141/88,
de 22 de Abril.

Há que proceder, portanto, à actualização de alguns
dos parâmetros definidos na referida portaria, para se
aplicar em 2003.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Segurança

Social e do Trabalho e das Obras Públicas, Transportes
e Habitação, o seguinte:

1.o É fixado, para vigorar em 2003, o preço da habi-
tação por metro quadrado de área útil (Pc) a que se
refere a alínea c) do n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 141/88, de 22 de Abril, consoante as zonas do País
constantes do anexo, em:

Zona I — E 485,70 por metro quadrado de área
útil;

Zona II — E 431 por metro quadrado de área útil;
Zona III — E 398,90 por metro quadrado de área

útil.

2.o O preço de venda dos terrenos destinados a pro-
gramas de habitação de custos controlados, a que se
refere o artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 141/88, é calculado
pela aplicação da fórmula seguinte:

Pv=p×Cf×Au×Pc

em que:
p variará entre 0,07 e 0,15, por forma directamente

proporcional à percentagem de infra-estruturas
executadas;

Cf=factor relativo ao nível de conforto do fogo, con-
forme definido no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 13/86, de 23 de Janeiro. Este factor será fixado
livremente para as áreas não habitacionais não
incluídas nos fogos;

Au=área útil, determinada nos termos do Regu-
lamento Geral das Edificações Urbanas (RGEU),
quer para a parte habitacional quer para a não
habitacional, excluindo a área das garagens
quando estas estejam incluídas nos fogos;
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Pc=E 549,10 por metro quadrado de área útil, para
vigorar em 2003.

3.o Os terrenos afectos a programas de habitação de
custos controlados, a que se refere o artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 141/88, na redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 288/93, de 20 de Agosto, podem ser
alienados em propriedade plena às seguintes entidades:

a) Cooperativas de habitação e construção, institui-
ções particulares de solidariedade social ou
empresas privadas que se proponham construir
fogos no âmbito de programas de construção de
habitação de custos controlados, seleccionadas
através de concursos públicos lançados para o
efeito;

b) Cooperativas de habitação e construção, institui-
ções particulares de solidariedade social ou
empresas privadas que se proponham construir
fogos no âmbito de programas de construção de
habitação de custos controlados, mediante ajuste
directo, caso se verifique uma das seguintes
situações:

i) Quando tenha ficado deserto o concurso
público lançado para o efeito;

ii) Quando seja urgente a obtenção de habi-
tações sociais para o realojamento de
populações a desalojar para viabilizar a
execução de obras públicas a cargo da
administração central;

iii) Quando haja necessidade de realoja-
mento de residentes em barracas e situa-
ções similares;

iv) Em caso de força maior;

c) Entidades públicas mediante ajuste directo;
d) Instituições particulares de solidariedade social,

mediante ajuste directo, desde que se proponham
construir empreendimentos habitacionais e equi-
pamentos sociais e desde que a área bruta destes
seja igual ou superior a 10% da área bruta dos
fogos e aquelas instituições se obriguem a geri-los
durante pelo menos 15 anos, ficando o IGAPHE
ou o IGFSS com o direito de preferência na aqui-
sição destes equipamentos pelo preço de venda
calculado nos termos das habitações a custos
controlados.

4.o Os concursos públicos a que se refere a alínea a)
do número anterior têm por base um anúncio, um pro-
grama de concurso e um caderno de encargos, de acordo
com os modelos tipo aprovados por despacho do mem-
bro do Governo que tutela a entidade que procede à
abertura dos concursos e regem-se, na parte aplicável,
pelo regime jurídico das empreitadas de obras públicas
que vigorar no momento, com as necessárias adaptações.

5.o Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 141/88, o preço a pagar pelo IGA-
PHE ou pelo IGFSS é calculado pela aplicação da fór-
mula seguinte:

Pv=p×Cf×Cc×Au×Pc(1-0,85Vt)

em que:
p=0,07, quando as despesas com infra-estruturas

não tenham sido suportadas pelas autarquias; 0,11,
quando as despesas com infra-estruturas tenham
sido parcialmente suportadas pelas autarquias;
0,15, quando as despesas com infra-estruturas

tenham sido exclusivamente suportadas pelas
autarquias;

Cf=factor relativo ao nível de conforto do fogo, con-
forme definido no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 13/86. Este factor terá o valor 1,1 para as áreas
não habitacionais não incluídas nos fogos;

Cc=0,68;
Au=área útil, determinada nos termos do RGEU,

quer para a parte habitacional quer para a não
habitacional, excluindo a área das garagens
quando estas estejam incluídas nos fogos;

Pc=preço da habitação por metro quadrado de área
útil (a determinar nos termos do n.o 1.o da presente
portaria);

Vt=determinável nos termos da alínea b) do n.o 2
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 141/88.

Em 24 de Janeiro de 2003.

O Ministro da Segurança Social e do Trabalho, Antó-
nio José de Castro Bagão Félix. — O Ministro das Obras
Públicas, Transportes e Habitação, Luís Francisco
Valente de Oliveira.

ANEXO

Zonas do País a que se refere o n.o 1.o

Zona I:

Municípios sede de distrito;
Municípios de Almada, Amadora, Barreiro, Cas-

cais, Gondomar, Loures, Maia, Matosinhos,
Moita, Montijo, Odivelas, Oeiras, Póvoa de Var-
zim, Seixal, Sintra, Valongo, Vila do Conde, Vila
Franca de Xira e Vila Nova de Gaia.

Zona II — municípios de Abrantes, Albufeira, Alenquer,
Caldas da Rainha, Chaves, Covilhã, Elvas, Entron-
camento, Espinho, Estremoz, Figueira da Foz, Gui-
marães, Ílhavo, Lagos, Loulé, Olhão, Palmela, Peni-
che, Peso da Régua, Portimão, São João da Madeira,
Santiago do Cacém, Sesimbra, Silves, Sines, Tomar,
Torres Novas, Torres Vedras, Vila Real de Santo
António e Vizela.

Zona III — restantes municípios do continente.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Educação e Cultura

Decreto Regulamentar Regional n.o 20/2003/A

Criada pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 10/98/A, de 2 de Maio, na sequência da reestru-
turação da rede da educação pré-escolar e do 1.o ciclo
do ensino básico, a Área Escolar de Ponta Delgada agru-
pou a maioria dos estabelecimentos de educação e
ensino daquele tipo existentes na zona urbana da cidade
de Ponta Delgada. Posteriormente, pelo Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 17/99/A, de 3 de Dezembro, esta
unidade orgânica agregou o Infantário de Ponta Del-
gada, estabelecimento de educação que entretanto havia
sido transferido para as instalações da extinta Escola
de Educação Especial na Rua de Santa Catarina.


